
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Meio Ambiente n° 92, de 2011

Autoria: Senador Pedro Taques (PDT/MT)

Iniciativa:

Ementa:

Nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o previsto no art. 216 do Regimento
Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas à Exma. Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente (MMA)
informações relativas à questão apresentada a seguir.
O Procurador Geral do Estado de Rondônia, Sr. Ronaldo Furtado, por meio do Ofício nº 117/GAB/PGE/2008,
encaminhado ao Senado Federal em 24 de abril de 2008, formula denúncia sobre envolvimento de um Procurador da
República, bem como de representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA), da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e da Polícia Federal em exploração ilegal de madeira em terras dos
índios Suruí, em Rondônia, com base inicial, segundo o referido ofício, em reportagem veiculada pela revista Veja, em
sua edição de nº 2.057, de 23 de abril de 2008.
O Procurador Geral de Rondônia reitera, porém, que sua denúncia tem respaldo em vídeo e documentos por ele
anexados ao supracitado ofício.
Afirma, então, que em 19 de agosto de 2005, em fórum realizado pelos índios Suruí, na cidade de Cacoal (RO), estando
presentes um Procurador da República e representantes do Ibama, representante da FUNAI vinculado à unidade de Ji-
Paraná e agentes da Funai em Cacoal, teria sido firmado acordo com as lideranças dos índios Suruí no sentido de
permitir a exploração e o comércio ilegais de madeira nas terras daqueles índios.
Declara também que ¿ao que tudo indica, os participantes do evento acordaram que enquanto o Governo Federal não
implementasse projetos de sustentação da comunidade indígena (o que nunca aconteceu), os órgãos de fiscalização
fariam `vista-grossa¿ para a exploração ilegal de madeiras nas terras referenciadas¿.
Afirma ainda que, a partir da citada reportagem e dos mencionados documentos, um sequestro que teria sido realizado
por esses índios e envolvido um membro do Alto Comissariado de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas
(ONU), um Procurador da República e outras pessoas teria sido, de fato, um encenação, uma farsa.
Reitera, finalmente, que expediente com mesmo teor do enviado ao Senado Federal foi encaminhado, também, a
diversas instâncias da República, entre as quais o Supremo Tribunal Federal, a Presidência da República, a Procuradoria
Geral da República, a Câmara dos Deputados, o Ministério da Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público, o
Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e a Funai.
Com base no exposto, indagamos:
1. Foi realizado algum procedimento investigativo no âmbito do MMA ou, especificamente, do Ibama sobre eventual
participação de funcionários do órgão nos  episódios supracitados?
2. Em caso de resposta afirmativa à pergunta anterior, quais as medidas que foram tomadas?

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 20/01/2015 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA
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Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 1210 de 2011

TRAMITAÇÃO

20/01/2015 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Tendo sido aprovado o presente RMA para instrução do OFS nº 13/2008 - com pedido de informações ao Ministro de Estado do
Meio Ambiente (1210/2011) - e tendo sido a resposta enviada e anexada ao processado mencionado, às fls.226 a 241, encerra-se
nesta data a tramitação deste RMA.

Ação:

01/08/2014 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

20/09/2011 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Reunida a Comissão, nesta data, é lido e aprovado este Requerimento de Informação para instruir o OF. "S" nº 13.Ação:

DOCUMENTOS

RMA 92/2011

20/09/2011Data:

Senador Pedro Taques (PDT/MT)Autor:

nullLocal:

Nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o previsto no art. 216 do Regimento Interno do
Senado Federal, requer sejam solicitadas à Exma. Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente (MMA) informações relativas à
questão apresentada a seguir.
O Procurador Geral do Estado de Rondônia, Sr. Ronaldo Furtado, por meio do Ofício nº 117/GAB/PGE/2008, encaminhado ao
Senado Federal em 24 de abril de 2008, formula denúncia sobre envolvimento de um Procurador da República, bem como de
representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), da Fundação Nacional do
Índio (FUNAI) e da Polícia Federal em exploração ilegal de madeira em terras dos índios Suruí, em Rondônia, com base inicial,
segundo o referido ofício, em reportagem veiculada pela revista Veja, em sua edição de nº 2.057, de 23 de abril de 2008.
O Procurador Geral de Rondônia reitera, porém, que sua denúncia tem respaldo em vídeo e documentos por ele anexados ao
supracitado ofício.
Afirma, então, que em 19 de agosto de 2005, em fórum realizado pelos índios Suruí, na cidade de Cacoal (RO), estando presentes
um Procurador da República e representantes do Ibama, representante da FUNAI vinculado à unidade de Ji-Paraná e agentes da
Funai em Cacoal, teria sido firmado acordo com as lideranças dos índios Suruí no sentido de permitir a exploração e o comércio
ilegais de madeira nas terras daqueles índios.
Declara também que ¿ao que tudo indica, os participantes do evento acordaram que enquanto o Governo Federal não
implementasse projetos de sustentação da comunidade indígena (o que nunca aconteceu), os órgãos de fiscalização fariam
`vista-grossa¿ para a exploração ilegal de madeiras nas terras referenciadas¿.
Afirma ainda que, a partir da citada reportagem e dos mencionados documentos, um sequestro que teria sido realizado por
esses índios e envolvido um membro do Alto Comissariado de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), um
Procurador da República e outras pessoas teria sido, de fato, um encenação, uma farsa.
Reitera, finalmente, que expediente com mesmo teor do enviado ao Senado Federal foi encaminhado, também, a diversas
instâncias da República, entre as quais o Supremo Tribunal Federal, a Presidência da República, a Procuradoria Geral da
República, a Câmara dos Deputados, o Ministério da Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público, o Ministério do Meio
Ambiente, o Ibama e a Funai.
Com base no exposto, indagamos:
1. Foi realizado algum procedimento investigativo no âmbito do MMA ou, especificamente, do Ibama sobre eventual
participação de funcionários do órgão nos  episódios supracitados?

Descrição/Ementa:
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2. Em caso de resposta afirmativa à pergunta anterior, quais as medidas que foram tomadas?

Requerimento.

20/09/2011Data:

-Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

Reunida a Comissão, nesta data, é lido e aprovado este Requerimento de Informação para instruir o OF. "S" nº 13.Ação Legislativa:

(*) Republicado em 16/06/2016.Descrição/Ementa:
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